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PARECER Nº 20 DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 

 

COMITÊ DE EDUCAÇÃO 

 

 

PROCEDÊNCIA  Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC - 

Departamento Regional de Santa Catarina - Florianópolis /SC. 

 

OBJETO 

 

 Atualização do Plano de Curso de Especialização Técnica de 

Nível Médio em Enfermagem do Trabalho, Eixo Tecnológico 

Ambiente e Saúde, autorizado para as Unidades do Senac em 

Santa Catarina. 

 

PROTOCOLO Nº  11506/2024 

 

 

I. HISTÓRICO  

 

A Diretora de Educação Profissional da Administração Regional do Senac, 

encaminha ao Comitê de Educação processo solicitando a Atualização do Plano de Curso de 

Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem do Trabalho, Eixo Tecnológico 

Ambiente e Saúde, autorizado para as seguintes Unidades Educacionais: Faculdade Senac 

Blumenau; Faculdade Senac Caçador; Faculdade Senac Chapecó; Faculdade Senac Criciúma, 

Faculdade Senac Concórdia; Faculdade Senac Jaraguá do Sul; Faculdade Senac Palhoça; 

Faculdade Senac São Miguel do Oeste Faculdade Senac Tubarão; Senac Brusque; Senac 

Itajaí; Senac Joaçaba; Senac Joinville; Senac Lages; Senac Mafra; Senac Porto União; Senac 

Rio do Sul; Senac São Bento do Sul; e Senac Videira. 

 

II. ANÁLISE  

 

De acordo com a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei nº 12.816, de 5 de 

junho de 2013, e com as nas Resoluções do Conselho Regional do Senac/SC nº 002, de 27 de 

fevereiro de 2012; nº 023, de 27 de dezembro de 2012 e nº 028, de 11 de dezembro de 2019, 

destaca-se a seguir: 

 

2.1. Identificação 

 

a) Identificação da Mantenedora com o respectivo endereço e a relação das diretorias.  

 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac 

Administração Regional do Senac SC 

Rua Felipe Schmidt, 785 – 6º e 7º andares 

CEP: 88010-002 Centro – Florianópolis/SC 

Fone: (48) 3251-0521 

 

 

Se
na

c/
SC

/D
EP

. 2
8/

03
/2

02
4 

09
:0

3:
43

 (B
R

T/
U

TC
-3

). 
Fa

bi
an

o 
Ba

tti
st

i A
rc

he
r 

 h
ttp

s:
//n

eu
tro

ns
ig

n.
so

ftw
ar

en
eu

tro
n.

co
m

.b
r/a

pp
/D

oc
um

en
to

/P
ro

to
co

lo
/A

15
C

-5
35

1-
04

09
 A

15
C

-5
35

1-
04

09



 

2 

 

 

 

 

 

Diretorias: 

 Direção Regional; 

 Assessoria Técnica; 

 Marketing e Comunicação;  

 Recursos Humanos; 

 Financeira; 

 Educação Profissional; 

 Inovação e Tecnologia; 

 Administrativa. 

 

 

b) Identificação das Unidades Educacionais com o respectivo endereço e pareceres 

emitidos pelo Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina e pelo Departamento 

Regional do Senac em Santa Catarina: 

 

Faculdade Senac Blumenau 

Av. Brasil, 610 Ponta Aguda - Blumenau/SC 

Parecer de Autorização DR/SC no 45/2014 

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

Faculdade Senac de Caçador 

Rua Sete de Setembro, 169– Centro - Caçador/SC 

Parecer de Autorização CEE/SC nº 176/2004 

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

Faculdade Senac de Chapecó 

Rua Castro Alves,298B São Cristóvão – Chapecó/SC 

Parecer de Autorização CEE/SC nº 349/2003 

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

            Faculdade Senac de Criciúma  

Rua Henrique Lage, nº 560 – Centro - Criciúma/SC  

Parecer de Autorização CEE/SC nº 102/2004 

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

Faculdade Senac Concórdia 

Rua João Zanardi,330 Salete – Concordia/SC 

Parecer de Autorização CEE/SC nº 628/2002 

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/ 

 

Faculdade Senac Jaraguá do Sul 

Rua dos Imigrantes, 410 Vila Rau - Jaraguá do Sul/SC  

Parecer de Autorização CEE/SC nº 198/2006 

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 
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Faculdade Senac Palhoça 

Rua João Pereira dos Santos, 303 - Ponte do Imaruim – Palhoça/SC 

Parecer de Autorização DR/SC nº 44/2021 

 

Faculdade Senac São Miguel do Oeste 

Rua Sete de Setembro, 1415- Centro - São Miguel do Oeste/SC 

Parecer de Autorização CEE/SC nº 215/2011 

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

Faculdade Senac Tubarão 

Rua Amarildo José da Rosa, 1600 - Revoredo - Tubarão/SC  

Parecer de Autorização DR/SC nº 14/2012 

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

Senac Brusque 

Rodovia Antonio Heil, 191 Centro - Brusque/SC 

Parecer de Autorização CEE/SC no 180/2003 

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

Senac Itajaí 

Rua Brusque, 257 - Centro - Itajaí/SC 

Parecer de Autorização CEE/SC nº 238/2004 

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

Senac Joaçaba 

Rua Tiradentes, 170 - Centro - Joaçaba/SC  

Parecer de Autorização CEE/SC no 168/2006  

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

Senac Joinville 

Rua Visconde de Taunay, 730 – Atiradores – Joinville/SC  

Parecer de Autorização DR/SC nº 26/2016 

 

Senac Lages 

Avenida Dom Pedro II, 1450 São Cristóvão - Lages/SC  

Parecer de Autorização CEE/SC no 320/2003  

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

Senac Mafra 

Rua Felipe Schmidt, 809 – Centro - Mafra/SC 

Parecer de Autorização DR/SC nº 46/2016 

 

Senac Porto União 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 890 Centro - Porto União/SC  

Parecer de Autorização DR/SC no 02/2013  

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 
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Senac Rio do Sul 

Rua Visconde de Cairú, 60 Bairro Santana - Rio do Sul/SC  

Parecer de Autorização CEE/SC nº 32/2007  

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

Senac São Bento do Sul 

Rua Augusto Klimmek, 277 Centro - São Bento do Sul/SC 

Parecer de Autorização CEE/SC no 340/2008  

Parecer de Atualização DR/SC nº 19/2016 

 

Senac Videira 

Rua Saul Brandalise, 39 - Centro - Videira/SC 

Parecer de Autorização DR/SC nº 34/2017 

 

 

2.2. Aspectos Pedagógicos: 

 

a) Justificativa da Atualização do Curso: 

 

A Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem do Trabalho é um título 

nacional consolidado em 2022. A recente atualização se mostrou necessária devido às 

mudanças nas normativas nacionais. O curso foi ampliado de 300 para 340 horas, incluindo 

uma competência específica na colaboração dos serviços de segurança e saúde do trabalhador, 

indo além das ações educativas, que eram o foco principal da formação anterior. Além disso, 

foi acrescentada uma competência em primeiros socorros e ações para os programas de 

qualidade. Essas mudanças estão alinhadas com as atualizações das Normas 

Regulamentadoras (NRs) entre 2022 e 2023, que tornaram fundamental a atualização desta 

ocupação. A NR 7, que trata do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, e a NR 

9, que trata da Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, 

Químicos e Biológicos, impactam diretamente na atuação do Enfermeiro do Trabalho. Além 

disso, a atualização da NR 18, mesmo sendo mais voltada ao ambiente de trabalho na indústria 

da construção, também abrange um local de atuação deste profissional. 

 

b) O projeto Político e Pedagógico comprovando as condições necessárias para o 

funcionamento do curso está disponibilizado nas Unidades do Senac em Santa Catarina. 

 

c) Matriz Curricular atualizada: 
 

Unidades Curriculares 
Carga 

horária 
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UC1: Participar da organização e funcionamento do 

serviço de segurança e saúde do trabalhador.  

108 horas 

UC2: Realizar ações de prevenção de doenças 

ocupacionais e promoção da saúde e segurança do 

trabalhador  

108 horas 

UC3: Atuar em programas de qualidade e certificação de 

serviços de saúde do trabalhador. 

60 horas 
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UC4: Prestar assistência de enfermagem ao trabalhador em 

situações de urgência e emergência.   

36 horas 

Carga Horária Total 340 horas 

 

 

 

III. CONSIDERAÇÕES DO COMITÊ DE EDUCAÇÃO 

  

Considerando a experiência das Unidades Educacionais do Senac/SC na atuação com 

cursos técnicos de nível médio e a justificativa respaldada pelos seguintes aspectos: pesquisa 

socioeconômica que apresenta dados regionais como campo de atuação do profissional, 

justificativa de público-alvo do município, número de alunos matriculados no ensino médio e 

fundamental, renda média no município, número de empregados e empresas da região e 

municípios vizinhos, o Comitê de Educação emite o seguinte voto. 

 

IV. DECISÃO DO COMITÊ DE EDUCAÇÃO 

 

O Comitê de Educação é favorável a Atualização do Plano de Curso de 

Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem do Trabalho, Eixo Tecnológico 

Ambiente e Saúde, autorizado para as Unidades Educacionais: Faculdade Senac Blumenau; 

Faculdade Senac Caçador; Faculdade Senac Chapecó; Faculdade Senac Criciúma, Faculdade 

Senac Concórdia; Faculdade Senac Jaraguá do Sul; Faculdade Senac Palhoça; Faculdade 

Senac São Miguel do Oeste Faculdade Senac Tubarão; Senac Brusque; Senac Itajaí; Senac 

Joaçaba; Senac Joinville; Senac Lages; Senac Mafra; Senac Porto União; Senac Rio do Sul; 

Senac São Bento do Sul; e Senac Videira. 

 

Renata Rubik Maestri - Diretora de Educação Profissional, Diretora de Inovação e Tecnologia 

e Presidente do Comitê de Educação 

Marcio Pires de Camargo - Diretor Financeiro 

Melissa Maria de Souza Zimmermann – Coordenadora do Setor de Registro e Regulação 

Educacional 

 

 

V. DECISÃO DO DIRETOR REGIONAL  

 

O Diretor Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC/SC, 

por delegação do Conselho Regional conforme Resoluções do Conselho Regional 002, de 27 

de fevereiro de 2012; nº 023, de 27 de dezembro de 2012 e nº 028, de 11 de dezembro de 2019 

e decisão do Comitê de Educação, defere o presente parecer. 

 

 

 

 
(Assinatura digitalmente) 

FABIANO BATTISTI ARCHER 

Diretor Regional 
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